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Uma no bairro do Franquinho, Penha de França , município ria Capital ; 

Uma em Caçapava Velha, colónia Mossoré, município de Caçapava : 

Uma no bairro de S. João da Lagoa,-município de São João do Pinha! ; 

Uma no bairro doi Mirante, município de Mogy-Mi r im ; _ ",I 

Uma no bairro da Arooira, município <e Guarat inguetá . 

Artigo 2.°.—Ficam convertidas em mixtas as seguintes escholas : As 

do sexo masculiao da Estação do Belém e do nucleo^colonial- Barão *de 

Jundiahy, do município de Jundiahy, e a do'bairro da Lagoa , ,munic íp io de 

Itapecerica. . . , i " . <>••••, 

, .Ar t . 3.». Ficam transferidas as seguintes escholas : Do sexo masculino, 

a 2.» do bairro do Pedregulho p&ra o do Pirahy, município de itú ; a do 

bairro das Arcas, para o da Bocaina, município de S. Bento do Sapücahy ; 

'a mixta do bairro do P a c á u para o bairro do Barreiro,' no referido municí 

pio, e a do sexo masculino, do bairro dá Esperauça, para o bairro da A n 

gola, ambos no município de Jacarehy. 

Artigo i.o. Ficam creadas as seguintes escolas ambulantes : 

U m a entre os bairros do Balni e Atuahú, município do Salto de I tú ; 

U m a entre os bairros do Areão e Allemães, município de Piracicaba. 

§ 1'.» Fica considerada ambulante a escola do bairro de Jacaré , que 

servirá para esle e o bairro de Santa Cruz, ambos no município de Cabreuva ; 

§ 2.» Fica txtincta a ambulância entre a 1,* eschola do sexo mascu

lino de SanfAnna e a do bairro do Barro Branco, ambas do município da 

capital ; 

Artigo 5.» O provimento das escholas creadas ou transferidas pela 

presente lei será feito pelo governo á proporção que a estatística escholar 

demonstrar a existência de alumnos exigidos pelas leis em vigor. 

Artigo 6-° Revogam-se as disposições em contrario. 

O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim a faça executar. 

Palaci» do Governo do Estado de São Paulo, aos doze de Julho de mil 

oitocentos e noventa e oito. 

F R A N C I S C O A . P E I X O T O G O M I D E . 

JOÃO BAPTISTA DE MELLO PEIXOTO. 

Publicada na secretaria de Estado dos Negócios do Interior, aos 12 de 

Julho d e l 8 9 3 . ~ O director, Alvar» de Toledo. ' 

L E I N . 535 

\ DE 12 DS JULHO DE 1893 

' Crea seis cadeiras de instrucção primaria em diversas localidades 

O doutor Francisc» de Ass i s Peixoto Gomide, >i;e presidente do-Eslado 

de São Paulo, •-. ^ 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu" promulgo a lei . 

«•seguinte': •';«• -o.'. t » > . * . \ •••>'-»'*• 

'.i.Bg Artigo l.o Ficam creadas'as seguintes cadeiras de iostrucção pr imaria: 

U.na para fedaiseÍ-'õ't;ni?ábairro' d as ̂ Perdizes;- diskictó^ríA^Cbnslvláção, 

desta caqital ; uma para cada1" sexo/no bairro'do Mutinga',' disli icto"*de'N. S. 

de 0 ' ,»nesta capital-;'"umaip'ara'JO sexo feminino na Vi l la do Patrocínio de 

Santa Izabel'e"nm rars o-"síx :'i , ,in .-.,'iilinO'!íií l-i.hn tio» Basi.w, em V i l l a Bella. 

<-rii>!Artigo 2:° Revogam se as *dispo«içõe3 em cofitrarfo':" '•* '• «*• • 

O secretario de Estado des Negócios dó laterièf-assirr . a faça executar. 

Palacio ido 1 governo "do Estado-de São 'Paulo;"*aos doze de" Julho de 'mil 

oitocentos e noventa e oito. 

•rtó • «• -I-' V« > F R A N C I S C O A . P E I X O T O G O M I D E 

•JOÃC BAPTISTA DE- MELLO PEIXOTO 

Publicada na secretaria de Estado dos Negócios do Interior, aos 12 de 

Julho de 1898.—O director, 'Alvaro'de Toledo. J • 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO N. 577 

DE 15 DB JULHO DE 1898 

Crea uma collectori* de •«.» classe em Monie Alto 

O doutor^vice presidente do Estado, de acetrdo com" o disposto »o dé

cret» n. 298, lie .'11 de Julho de 1S95 f tendo em vista a representação que 

lhe fui feita pelo dr. secretario dos Negócios da Fazenda, » 

Deere!» : 

Artigo 1 • Fica creada uma collectoria de renias de quarta classe, em 

Monte Alto, com jur isdi rção fiscal no município do mesmo nome. 

Artigo 2.° Revogai» ê as disposições em contrario. 

Palacio do governo dj Eitado de São Paulo, cm 15 de Julho i« 1893. 

F R A N C I S C O A . P E I X O T O G O M I D E 

JOÃO BAPTISTA DE MELLO PEIXOTO 

CONGRESSO 
DO 

E S T A D O DE S. P A U L O 
S E N A D O 

4L-S; * s e s s ã o n r < l t i i n r i a e m S-4 cte 
• I n 11 o 

'PRESIDÊNCIA DO SH. CERQUEIRA CESAR 
S U M M A R 1 0 : —Cha?n>ida—Appurdção de. actas— 

I Officios — Projectos da Camara, 

ns. 12, St e SS de ISOS—Parece
res ns. ti e 2S de 1 $98—Ordem 
do dia : —Discussão única da, i-e-
dacçõo dós projectos n. 4,. do S*-
nado e 16 da Camara de 1S98-
í?.* discussão dos projectos do 
Senado ns. 7 e t de lS9S—-lle~ 
guerimento do sr. C. Cesar. Çorir 
sideroções s emenda do sr. C. 
Cesar. — Observações e requeri
mento do sr. Almeida Nogueira 
— Considerações do sr. Picardo 
Ihiptivtu —Votação de preferencia. 
Considerações do sr. Almeida 
Ntiguçiva —Requerimento .do sr. 
Siqueira Campos—Considerações 
dos *>•< C. Ccsàr * A. Nogueira 
— Discussão englobada—Conside
rações e emenda do sr. C. Cesar 
Considerações do sr. A. Nogueira 
— Suspensão da sessão e ordem 
do diu 15 de Junho. 

Ao mc ;o d'i>, fci ' . i a rhamadi., acham-se pre-

»ent#s 'os srs. Cerqueira Cesar, Ricardo Baptista, 

Siqusira Campo?, Frederico Abranches, Cesário 

Bastos, Candido Rodrigues, Lopes Chaves, Mello 

e Oliveira, Lacerda Franco, Silva Pinto, 'Ferraz de 

Salles, Al.ncida Nogueira e Paulo Egydio. 

Abre-se a sessão. 

O s>\ '£." s e c r e t a r i o lô as actas das ses

sões anlece.iente«, que são approvadas sem debate.' 

O »«•. S.» 8 0 « M ' t ó t » « r i < > ' d á -conta io seguinte 

E X P E D I E N T E 

OFFICIO de.diversos proprietários de lerras si 

tuadas em Pirassununga, protestando contra as 

divisas estabelecidas pelo projecto da Gamara dos 

Deputados, que'.crea o municiai*, de Santa Ccu--! da 

Conceição.—A' commissão de estatística. 

— I D E M da Gamara Municipal de Monte Alto, 

declarando acceitar as divisas que, entre os direc

tórios dás localidades interessadas na c r . ação do 

districto de paz de"São Seoast ião, ficaram' estabe

lecidas.—A' commissão de just iça. 

I D E M do subdelegado de policia de 'Santa Cruz 

da Conceição, i/rotestando contra as ' ' i r i sas cons

tantes do projecto da Camara, que elsva a |uelle 

districto de paz á categoria de município.—A' 

commissão de estatistic; . 

OFFICIO do 1.» secretario da Camara dos D . , u -

tados, enviando os seguintei projectos, que são 

lidos e rerretlidos —o primeiro ti commissão de 

estatística c «s dous últimos á de instrucç&o publica; 

PIIOJECTO DA CAM4.RA N. Í2 , DE Í8-1S 

O Congresso Legislal iro do Estudo de S. Paulo 

decret-i; 

Art . 1.» Fica elevada í categoria de munic !pio 

com as actuaês divisas, O districto de paz de 

Boa Esperança. 

A r t . 2.» A primeira câmara do novo município 

compor se i de seis vereadores. 

Art . 3.» Para que po-sa dnr-s-, a installação 

municipal, deverá existir na respectiva sede edi

fício convenientemente adaptado ao funeci^namento 

da câmara e -cadeia. 

Art . A." Ficará pertencendo o- novo município 

á comarca éé Araraquara. 

Art . 5." Revogam-se a3 disposições em con

trario. 
PUOJECl'0 PA CAMARA N. 22 DB !8'.)S 

O Congresso Legislativa do Estado de S l u Paulo 

decreta. 

A i t . 1.« Ficam ceadas duas escolas para o 

sexo masculino, uma no bairro d\ Capella d i llòa 

Vista e outra no ' O Faxinai, munic íp io" ii» 

Capão Bonito do Paranapanema. 


